
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 114/2025-GP, DE 11 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe sobre a Designação de servidor para
exercer o Cargo em Comissão de Técnico de
Controle Interno do Município de Tenente
Laurentino Cruz, e dá Outras Providências”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso e gozo
das atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, JADSON RUAN DANTAS, CPF de Nº
***827.484-**, para exercer o Cargo em Comissão de
GESTOR DE CONTRATOS, com lotação no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
INFORMÁTICA E RECURSOS HUMANOS – SEMAIRH,
nos termos da Lei Municipal n.º 433/2022 e no art. 8º do
Decreto Municipal nº 003/2024, que regulamenta, no âmbito da
Administração Pública Municipal, a Lei nº 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos).
.
 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de
março de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA.
Prefeito do Município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - 0011876 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA,

Veículo, furgoneta original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A

estrutura da cabine e da carroceria será original, ano/modelo 2024/2025, construída em aço ou

monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, no

mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm, capacidade

volumétrica de 10,5m³. Tração traseira, Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência

mínima de 140cv; tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio com

Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou

Elétrica. Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN.

Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser

acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem

de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico

dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos,

quer com a viatura em movimento, quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou

disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de

Oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial,

deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou

injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol

articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco

direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em

formato de arco, ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na co - Valor

Referência: 282.709,60

Fornecedor Situação Modelo Marca/

Fabricante

Quantidade Valor Total

AUTOSTRADA

VEICULOS LTDA

(40.603.499/0001-

46)

Adjudicado em:

10/03/2025 -

12:49:39 - Por:

FRANCISCO

MACEDO DA

SILVA

jumpy -

citroen

jumpy citroen 1,0000 265.000,00

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE

LAURENTINO CRUZ PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ PREGÃO ELETRÔNICO - 2/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico - 2/2025
 

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Autoridade Competente

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:10729679

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/03/2025. Edição 3494
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

AUTOSTRADA

VEICULOS LTDA

265.000,00 265.000,00 Homologado em 10/03/2025

12:49:43 Por:

FRANCISCO MACEDO DA

SILVA

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE

LAURENTINO CRUZ PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ PREGÃO ELETRÔNICO - 2/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz
Pregão Eletrônico - 2/2025
 
Resultado da Homologação
 
0001 - 0011876 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO
TIPO FURGONETA, Veículo, furgoneta original de fábrica, 0 km,
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da
cabine e da carroceria será original, ano/modelo 2024/2025,
construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no
mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200
mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm,
capacidade volumétrica de 10,5m³. Tração traseira, Motorização:
Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 140cv;
tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema
de freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os
ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica.
Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo deve
ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no
salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo,
com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem
manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para
o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e
equipamentos, quer com a viatura em movimento, quer estacionada,
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As
tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de
qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do compartimento de
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita
por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em
alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação
externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado
manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de
arco, ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira
da AMB na co - jumpy - citroen - Valor Referência: 282.709,60
 

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Autoridade Competente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 71/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 71/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor(a)
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portador
do CPF nº 012.841.754-48, Matrícula: 0045/1, ocupante da
função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de SANTA CRUZ/RN, no dia 01 de Março de 2025,
saindo as 17:10 e retornando as 00:10 horas (do dia seguinte),
com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 72/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 72/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a)
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portador
do CPF nº 012.841.754-48, Matrícula: 0045/1, ocupante da
função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de NATAL/RN, no dia 03 de Março de 2025, saindo as
18:00 e retornando as 05:30 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 3001000147/2025

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
através da Comissão de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados a Chamada Pública nº
003/2025, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E PARCIAIS, VISANDO
ATENDER AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
BUCAL DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN/RN. O edital com
seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no site:
www.portaldecompraspublicas.com.br, E-mail:
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na sede da
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no
horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão
eletrônica será aberta às 08h01 (horário de Brasília) do dia
27/03/2025. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser
solicitados pelo E-mail:
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br. Tenente Laurentino
Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
JOSÉ ERINALDO DA SILVA – 
Agente de Contratação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 75/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 75/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.-

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de SANTA
CRUZ/RN, no dia 01 de Março de 2025, saindo as 17:10 e
retornando as 00:10 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS - AVISO DE PESQUISA

MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através do
Departamento de Compras, avisa que, até o dia 18 de março de 2025,
receberá Propostas de Preços, visando à obtenção de valores de
referência para CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA
CAMPEONATOS E EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS
PELA SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE
DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. As
descrições dos itens e suas especificações estão disponíveis na
Pesquisa Mercadológica nº 012/2025, que pode ser acessada pelo link:
https://drive.google.com/file/d/1Cnk4U_HiYCs6qQNgmvkWvhd0t-
qJeW4c/view?usp=sharing
 
Sendo assim, os interessados em apresentar propostas de preços para
os itens que compõem a referida Pesquisa Mercadológica, deverão
baixá-la através do link mencionado, preenchê-la e enviá-la para o
seguinte e-mail:compras@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br
 
Portanto, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em
contato através do e-mail do Departamento de Compras, mencionado
anteriormente.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 11 de março de 2025.
 
FILIPE DE SOUZA DANTAS
Coord. de Departamento de Compras
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 113/2025-GP, DE 10 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de
Provimento em Comissão do Município de
Tenente Laurentino Cruz, e dá Outras
Providências”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso e gozo
das atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JOSE RONALDO FILHO, CPF de Nº
***019.234-**, para o Cargo em Comissão de
COORDENADOR DE AGROPECUÁRIA E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA ANIMAL, com lotação no (a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE,
ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS –
SEMAMRH:, deste Município, nos termos da Lei Municipal
nº 433 de 30 de junho de 2022.
 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 10 de
março de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA.
Prefeito do Município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 74/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 74/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.-

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de SANTA
CRUZ/RN, no dia 28 de Fevereiro de 2025, saindo as 18:30 e
retornando as 00:58 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 70/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 70/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 27 de Fevereiro
de 2025, saindo de 08:00 e retornando as 12:00 horas, com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 73/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 73/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor(a)
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portador
do CPF nº 012.841.754-48, Matrícula: 0045/1, ocupante da
função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de SANTA CRUZ/RN, no dia 09 de Março de 2025,
saindo as 23:40 e retornando as 04:00 horas (do dia seguinte),
com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA N.º 03/2025– SEMAIRH

Concede diária ao servidor e dá outras
providências.

 
A Secretaria Municipal de Administração, Informática e
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 03/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e Solicitação da Chefe de Gabinete
nº 21/2025.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE e 01
(uma) diária SEM PERNOITE, perfazendo o valor total de R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais), ao servidor
FRANCISCO MACEDO DA SILVA,Mat. 74, ocupante da
função dePREFEITO MUNICIPAL deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de Natal/RN, nos dias 11 e 12 de marços de 2025, onde
estará participando Seminário Estadual de Formação e
Acolhida dos Novos Gestores da Assistência Social.
 
Art. 2º Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em11 de março de 2025.
 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO
Secretário de Administração, Informática e Recursos Humanos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA LICENÇA PRÊMIO Nº 11/2025 – GP

“AUTORIZA USUFRUTO DE LICENCIA
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE
SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º Autoriza o servidor público municipal, o senhora
LUZANIR CARLOS DE MEDEIROS, ocupante do cargo de
MERENDEIRA, matrícula sob nº168, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura ao entrar em usufruto de
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE conforme
certificado pela Secretaria Municipal de Administração,
Informática e Recursos Humanos deste município de Tenente
Laurentino Cruz/RN, pelo período subsequente de 03 (três)
meses e que perdura especificamente de 11 de março de 2025 a
08 de junho de 2025, referente ao 2º (segundo) quinquênio.
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 11 de
março de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 69/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 69/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 08 de Março de
2025, saindo de 19:50 e retornando as 05:30 horas, com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2025– PMTLC/SMA.

Contratante: PREFEITURAMUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ-RN
 
Contratado: JOSÉ AURELIO DE ARAÚJO
 
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços
de TRATORISTA por TEMPO DETERMINADO para
desempenhar suas obrigações, atribuições e os direitos junto a
Secretária Municipal de Agropecuária Meio Ambiente,
Abast. e Rec. Hídricos/SMA, tendo em vista a necessidade de
caráter contínuo e pela carência de tal profissional no
município.
 
Valor Mensal: O Contratante pagará mensalmente ao
Contratado (a), pelo trabalho desenvolvido com dedicação,
eficácia e pontualidade, e em jornada com duração prevista na
CLÁUSULA SEGUNDA, o valor de R$ 1.518,00 (mil
quinhentos e dezoito reais), sendo incluído nesse valor 20%
(R$ 303,60) do salário a título de insalubridade, totalizando o
montante de 1.821,60 (mil oitocentos e vinte um reais e
sessenta centavos). E de consequência fica autorizado o
desconto do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
 
Vigência: De 11 de março de 2025 a 31 de dezembro 2025.
 
Data da Assinatura: 11 de março de 2025
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de março de 2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
CPF: 045.xxx.xxx-08
Contratante
 
JOSÉ AURELIO DE ARAÚJO
CPF: 455.xxx.xxx-15
Contratado
 
ELLYSON SOUZA DE OLIVEIRA
CPF Nº. 113.xxx.xxx-37
Secretário Mun. de Agropecuária,Meio Ambiente, Abast. e
Rec. Hídricos
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 68/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 01 de Março de
2025, saindo de 10:30 e retornando as 13:30 horas, com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Março de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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